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Prefeitura do 

Município de Foz do 

Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2024 

 
O MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Praça Getúlio Vargas nº 280, inscrita sob o CNPJ/MF nº 76.206.606/0001-40, doravante 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Francisco Lacerda Brasileiro 
e, XXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxxx, com sede à 
xxxxxxxxxxxxxxxx, doravante CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxxxxxxxxxxx, com CPF 
nº xxxxxxxxxxxxxx. Considerando, as atribuições legais conferidas ao gestor municipal e, em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e, demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo Contratual, mediante as cláusulas e condições à seguir enunciadas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O objeto do presente instrumento contratual é a contratação de instituições titulares do Sistema 
de Gestão de Pagamento em parceria e por meio das empresas credenciadoras (adquirentes) homologadas 
pelo Banco Central do Brasil (BACEN), objetivando a implementação no Município de Foz do Iguaçu como 
forma de pagamento a fim de possibilitar o contribuinte de realizar pagamentos dos tributos e demais 
receitas municipais (exceto multas de trânsito), que estejam inscritas ou não em Dívida Ativa, com uso de 
cartões de débito ou crédito de forma à vista ou parcelada, sem quaisquer ônus para o Município, 
conforme Edital de Credenciamento Público nº xxx/2024 e de acordo com as especificações técnicas e 
descrições contidas no Termo de Referência e edital de licitação, originando o Processo de 
Inexigibilidade n° .../2024, tendo em vista o que consta no Processo nº 35360/2024e seus anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO 
 
 A presente contratação fundamenta-se no caput do Art. 74 da Lei 14.133/2021 e suas alterações, 
nas disposições regulamentares específicas do Credenciamento, previstas no art. 205 e art. 208, do 
Decreto Municipal n° 32.398/2024 e demais disposições legais, no que couber. 
 Vinculam à esta contratação, independentemente de transcrição, o Termo de Referência, o 
Edital da Licitação supracitado; a Proposta da Contratada e eventuais anexos dos documentos 
supracitados. 
 Parágrafo Primeiro - Será incorporada a este contrato, mediante Termos Aditivos, qualquer 
modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas 
pela contratada, alterações no objeto, especificações, prazos ou normas gerais de serviços do 
CONTRATANTE. 
 Parágrafo Segundo - A assinatura do presente contrato indica que a contratada possui plena 
ciência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se às 
normas da lei específica e a totalidade das cláusulas contratuais aqui estabelecidas.  
 Parágrafo Terceiro - O Sistema Eletrônico Oficial Municipal utilizado para elaboração e validação 
legal do presente documento é o SISTEMA DE INFORMAÇÕES DIGITAIS (SID). A assinatura eletrônica e 
a elaboração deste documento estão amparadas pelo Decreto nº 28.900, de 20 de janeiro de 2021; Lei nº 
4.536, de 4 de setembro de 2017, que autoriza a utilização do meio eletrônico para a gestão dos 
processos administrativos e de documentos de arquivo, produzidos nos termos das Leis nº 3.971, de 17 
de Abril de 2012 e 4.057, de 19 de Dezembro de 2012, no âmbito dos órgãos da Administração Pública 
Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Foz do Iguaçu. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
 A presente contratação não possui custo financeiro para o Município, sendo que os eventuais 
encargos que venham à ser cobrados por conta do pagamento ou parcelamento via cartão de débito ou 



 

_______________________________________________________________________________________________________________________ 
DVCNT                                                                                                                                                                                                                                           Página 2 de 12 

Prefeitura do 

Município de Foz do 

Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

crédito ficam a cargo do titular do cartão que optar a essa modalidade de pagamento, o qual terá 
apresentação previamente dos custos adicionais caso escolha a alternativa. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
 A vigência do presente contrato será de até 01 (um) ano, na forma do artigo 105 da lei nº 
14.133/2021, contados à partir da formalização deste (data do contrato), podendo ter a sua duração 
prorrogada, havendo o interesse de ambas as partes, na forma contida no artigo 106 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
  
CLÁUSULA QUINTA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.  

2. O modelo de execução, gestão e fiscalização contratual, além da Lei n° 14.133/2021, deve 
atender ao Decreto Municipal n° 32.398/2024; 

3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostilamento.  

4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim.  

5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

7. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto na legislação 
municipal.  

8. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no instrumento, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração, conforme as competências determinadas na legislação municipal.  

9. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º).  

10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução, determinando prazo para a correção.  

11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.  

12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade.  

14. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência, conforme as 
competências determinadas na legislação municipal.  
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15. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias e as glosas, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário, conforme as competências 
determinadas na legislação municipal.  

16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  

17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências e das alterações, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração.  

18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais, conforme as 
competências determinadas na legislação municipal.  

19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso.  

21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.  

22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 

1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos. 

3. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração. 

4. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.  

7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
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8. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscai(s) do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas. 

10. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

11. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

12. A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato, será feita pelo CONTRATANTE 
através de profissionais qualificados e credenciados pela Secretaria responsável, sendo 
designados os seguintes profissionais para fiscalização e gestão deste objeto contratual: 

 Gestor do Contrato: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx;   

 Fiscal do Contrato: xxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

1. A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e 
normas federais, estaduais e municipais, direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, 
bem como aplicáveis aos casos de subcontratação; 

2. Entregar o objeto de acordo com as características, quantidades e prazos especificados; 
3. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à contratante, que deverá responder 

pela fiel execução do contrato;  
4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, 

inerentes à execução do objeto contratual; 
5. Prestar todos os esclarecimentos requisitados; 
6. A CONTRATADA responderá pelos danos e prejuízos decorrentes de paralisações no 

fornecimento, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior;  
7. Garantir a execução dos serviços sem interrupção; 
8. Cumprir integralmente os níveis de serviço exigidos; 
9. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou dolo 

de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, 
não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da 
execução dos serviços pelo CONTRATANTE;  

10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

11. Substituir funcionários cuja conduta seja inadequada, após notificação fundamentada por escrito 
pelo CONTRATANTE, inclusive o preposto, no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis;  

12. A substituição de qualquer membro da equipe, em caráter provisório ou permanente e a pedido 
do CONTRATANTE ou por iniciativa da CONTRATADA, deverá ser comunicada imediatamente à 
CONTRATANTE, com o perfil do profissional substituto, que deverá ter, no mínimo, as mesmas 
qualificações, experiência e preparo, sem ocasionar impacto nas atividades em curso ou previstas;  

13. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pelo CONTRATANTE, cujo 
representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, 
desde que motivadas as causas e justificativas desta decisão;  

14. Manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por profissionais devidamente 
habilitados, treinados e qualificados para prestação dos serviços;  

15. O CONTRATANTE deverá ser comunidade pela CONTRATADA, por escrito, sobre qualquer 
anormalidade verificada na entrega do objeto e prestar esclarecimentos, sempre que solicitado;  
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16. Assumir a responsabilidade por todas as despesas decorrentes da execução do objeto contratual 
que não tenham sido objeto de ressalva em outras cláusulas. 

17. Assumir todos os custos dos serviços que tiverem de ser refeitos em virtude de omissões ou 
atrasos de sua responsabilidade.  

18. Assumir as obrigações fiscais e os recolhimentos de imposto, taxas, contribuições e demais ônus 
federais, estaduais e municipais e todos os demais, bem como toda e qualquer despesa que incida 
ou venham incidir sobre a execução do objeto.  

19. Responsabilizar-se em não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto 
nas condições autorizadas pelo CONTRATANTE;  

20. Não divulgar dados ou informações, nem fornecer cópias de relatórios e documentos a terceiros 
sem a prévia autorização, por escrito, da administração do CONTRATANTE; 

21. A CONTRATADA fará aquisição ou obterá permissão de uso dos softwares e aplicativos que se 
façam necessários à execução do objeto; 

22. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao 
Município;  

23. A CONTRATADA será responsável por manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e 
administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de 
que tomar conhecimento em razão da execução do objeto, devendo assinar Termo de 
Confidencialidade e orientar seus empregados nesse sentido;  

24. Compromete-se a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais;  

25. Adotar medidas técnicas e administrativas de segurança aptas a proteger os dados pessoais de 
acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, segundo a Lei Geral de 
Proteção de Dados e os padrões técnicos mínimos exigidos pelo CONTRATANTE. 

26. Utilizar recursos de segurança da informação e de tecnologia da informação de qualidade, 
eficiência e eficácia reconhecidas e em versões comprovadamente seguras e atualizadas, de 
forma a reduzir o nível de risco ao qual o objeto do contrato ou o CONTRATANTE está exposta. 

27. Manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim como aqueles 
compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo; 

28. Permitir a realização de auditorias do CONTRATANTE e disponibilizar toda a informação 
necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de 
proteção de dados; 

29. Auxiliar, em toda providência que estiver ao seu alcance, no atendimento pelo CONTRATANTE de 
obrigações perante Titulares de dados pessoais, autoridades competentes ou quaisquer outros 
legítimos interessados; 

30. Comunicar formalmente e de imediato à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer risco, ameaça 
ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo a 
Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções; 

31. Promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, informações e recursos do 
CONTRATANTE, em caso de desligamento de funcionário das atividades inerentes à execução do 
presente Contrato; 

32. Obter, quando necessário, o consentimento dos titulares dos dados sob tratamento, nos termos 
do art. 8º da Lei nº 13.709/2018; 

33. Abster-se da utilização dos dados pessoais tratados para finalidade diversa da execução dos 
serviços objeto deste Contrato;  

34. Adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente ocorridos durante o 
tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste Contrato, bem como 
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dispor de mecanismos que possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar 
eventuais danos aos titulares dos dados; 

35. Responsabilizar-se por prejuízos causados à CONTRATANTE em razão de coleta e tratamento 
inadequados dos dados pessoais compartilhados para as finalidades pretendidas no presente 
Contrato; 

36. Responsabilizar-se pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser 
causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos 
dados compartilhados pelo CONTRATANTE; 

37. Definir e executar procedimento de descarte seguro dos dados pessoais, que estejam em sua 
posse, ao encerrar a execução do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida; 

38. Deve manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse do Município de Foz do Iguaçu, 
ou de terceiros que tomar conhecimento em razão da execução do objeto, respeitando todos os 
critérios estabelecidos, aplicáveis aos dados, informações, regras de negócios, documentos, entre 
outros pertinentes, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa.  

39.Caso as informações que tenham acesso envolverem o tratamento de dados pessoais sob 
responsabilidade do Município de Foz do Iguaçu, estará sujeito também aos dispositivos impostos 
pela Lei Geral de Proteção de Dados. 

40. A CONTRATADA deverá submeter-se à Política de Informação definida pelo CONTRATANTE, 
seus regulamentos complementares e alterações posteriores. 

41. O CONTRATANTE comunicará à CONTRATADA as alterações posteriores introduzidas na Política 
de Segurança da Informação, bem como a edição de regulamentos complementares e definirá, de 
comum acordo com a CONTRATADA, o prazo necessário para a implementação dessas alterações 
no objeto deste Termo.  

42. A CONTRATADA deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos em 
documentos e mídias, de que venha a ter conhecimento durante a execução dos trabalhos, não 
podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, independentemente da 
classificação de sigilo conferida pela SMFA a tais documentos.  

43. A CONTRATADA não poderá divulgar quaisquer informações a que tenha acesso, em virtude dos 
trabalhos a serem executados ou de que tenha tomado conhecimento em decorrência da 
execução do objeto do contrato, sem autorização, por escrito, da SMFA, sob pena de aplicação 
das sanções cabíveis, além do pagamento de indenização por perdas e danos.  

44. CONTRATADA não poderá adotar procedimentos e/ou ações técnicas que afetem a 
conformidade operacional de segurança e/ou gerenciamento do ambiente operacional da SMFA.  

45. Todo e qualquer evento e/ou condição técnica, procedimental e/ou de qualquer natureza 
tecnológica que a CONTRATADA tenha ciência e que possa acarretar vulnerabilidades, falhas 
operacionais, incidentes e/ou problemas de segurança e de conformidade operacional devem ser 
oficialmente comunicados o CONTRATANTE.  

46. As instituições devem ser autorizadas por instituição credenciadora supervisionada pelo Banco 
Central do Brasil (BACEN), a processar pagamentos, inclusive parcelados, mediante uso de 
cartões de crédito e débito, normalmente aceitos no mercado, sem restrição de bandeiras.  

47. Deve coletar os valores referentes aos tributos e demais receitas municipais para quitação dos 
mesmos, com a opção de parcelamento ou pagamento integral do valor devido ao contribuinte, 
mediante uso de cartão de crédito pessoal ou empresarial com senha.  

48. Disponibilizar máquinas e equipamentos necessários à operação necessários para o 
recebimentos no atendimento presencial como também fornecer software e mecanismos 
necessários para o recebimento através dos meios eletrônicos disponíveis, mediante a instalação, 
de um canal de comunicação informático (web-service) entre os sistemas do Município de Foz do 
Iguaçu.  

49. Reconhecer que quaisquer encargos resultantes do pagamento à vista ou parcelado por meio 
de cartão de crédito ou débito são de responsabilidade do titular do cartão que escolher essa 
forma de pagamento.  
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50. Apresentar ao cliente os diferentes planos de pagamento disponíveis para quitar os débitos 
pendentes, permitindo que o titular do cartão conheça previamente os custos adicionais 
associados a cada opção de pagamento, para que possa tomar uma decisão informada que 
melhor atenda às suas necessidades antes de efetuar o pagamento.  

51. Responsabilizar-se pela aprovação e realização do pagamento utilizando cartão de débito ou 
crédito, bem como pela emissão do comprovante da transação para o cliente.  

52. Transferir integralmente os valores arrecadados, sem deduções de taxas, juros ou custos de 
transação, para uma conta designada e autorizada pela Secretaria de Finanças do município até o 
próximo dia útil após a realização da transação.  

53. Apresentar diariamente à Secretaria Municipal da Fazenda os registros de recebimentos que 
detalham as transações efetuadas com cartão de débito ou crédito, incluindo informações como 
nome/razão social do cliente, CPF/CNPJ, data da transação, data do crédito ao município, valor 
pago e outras informações relevantes para a reconciliação dos débitos.  

54. Elaborar um relatório detalhado dos serviços prestados, incluindo o número de transações, valor 
pago pelo cliente, valor líquido creditado ao município e outras informações pertinentes, como 
nome/razão social do cliente, CPF/CNPJ, data da transação, data do crédito ao município, entre 
outras necessárias para avaliar a prestação dos serviços.  

55. Enviar à Secretaria Municipal da Fazenda um comprovante de transferência para a conta de 
arrecadação do município, demonstrando que o valor corresponde ao movimento do dia em 
questão. 

56. Fornecer à Secretaria Municipal da Fazenda certidões negativas de encargos trabalhistas, fiscais 
e previdenciários quando solicitadas.  

57. Disponibilizar os documentos e informações necessárias para a verificação dos procedimentos, 
comprometendo-se a corrigir qualquer irregularidade detectada no prazo máximo de 30 dias.  

58. Fazer a transição contratual, quando for o caso. 
59. A obrigação, da CONTRATADA, de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta (inciso XVI, do Artigo 92 da 
Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021).  

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) 
 

1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 

4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.  

5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da CONTRATADA 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

6. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

7. A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
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8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a 
CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

9. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  

10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 

11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 
a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

1. Proporcionar as facilidades necessárias para que a CONTRATADA possa executar os serviços 
dentro das normas estabelecidas;  

2. Informar à CONTRATADA as normas e procedimentos de acesso às instalações e eventuais 
alterações;  

3. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos;  

4. Receber o objeto fornecido pelo contratado que esteja em conformidade com a proposta 
aceita;  

5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, 
comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável;  

6. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serviços prestados;  
7. Rejeitar os serviços que não satisfizerem os padrões exigidos nas especificações e 

recomendações do fabricante;  
8. Notificar a CONTRATADA sobre falhas e defeitos observados na execução, bem como possíveis 

irregularidades que venham a ser observadas, fixando prazo para a sua correção, ficando 
assegurado o CONTRATANTE o direito de ordenar a suspensão dos serviços; 

9. Comunicar à CONTRATADA a necessidade de substituição de qualquer profissional que seja 
considerado inadequado para o exercício da função;  

10. Avaliar os relatórios das atividades executadas pela CONTRATADA;  
11. Adotar medidas de segurança aptas a proteger os dados pessoais coletados dos empregados da 

CONTRATADA a fim de cumprir obrigações legais;  
12. Fornecer, observadas as diretrizes de sua Política Local de Proteção de Dados Pessoais e Política 

de Privacidade, as instruções e condições necessárias ao tratamento dos dados pela 
CONTRATADA;  

13. Adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de 
acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito;  

14. Adotar mecanismos transparentes, de fácil compreensão e acesso, que permitam a ciência 
inequívoca dos titulares dos dados a respeito de sua Política de Privacidade, que deve conter, 
minimamente, as medidas acima indicadas;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26�1
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15. Compartilhar com a CONTRATADA as informações pessoais fornecidas pelos usuários dos 
serviços públicos por ela prestados, estritamente necessárias à execução do objeto contrato e 
nos exatos termos definidos em sua Política de Privacidade, após a aceitação dos termos de uso 
pelo usuário ou seu representante legal, quando for o caso;  

16. Definir, se for o caso, quais serão os dados pessoais tratados, bem como as finalidades e as 
formas de tratamento para cada dado coletado;  

17. Comunicar à autoridade nacional de proteção de dados e ao titular dos dados a ocorrência de 
incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares, após o 
recebimento da comunicação formal feita pela CONTRATADA;  

18. Providenciar a eliminação segura dos dados obtidos para a prestação do serviço e 
compartilhados com a CONTRATADA, após o término do tratamento, exceto quando 
necessários ao atendimento das finalidades previstas no art. 16 da Lei Federal nº 13.709/2018, 
quando estará autorizada a sua conservação; 

19. Responsabilizar-se pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser 
causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais e das medidas de segurança 
estabelecidas em sua Política de Privacidade, no processo de compartilhamento dos dados, a 
menos que reste comprovado que o dano é decorrente de culpa exclusiva do titular dos dados 
ou de terceiro; 

  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 
 
 A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa jurídica, sem 
autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

1. O presente contrato será rescindido pelo CONTRATANTE quando verificadas as seguintes 
situações, isoladas ou acumuladas: 1.1 Não cumprimento, cumprimento irregular ou 
insatisfatório pela CONTRATADA de cláusulas contratuais, condições constantes do edital, 
especificações, prazos e/ou conjunto de dispositivos legais aplicáveis ao contrato; 1.2 Lentidão 
no cumprimento do objeto contratual ou paralisação imotivada na prestação dos serviços, sem 
justa causa e sem prévia comunicação o CONTRATANTE; 1.3 Não atendimento das 
determinações e recomendações regulares emanadas da fiscalização do CONTRATANTE, 
encarregada do acompanhamento da execução do objeto do contrato; 1.4 Decretação de 
Recuperação Judicial, insolvência ou dissolução da CONTRATADA; 1.5 Alteração social da 
CONTRATADA que importe na modificação da sua finalidade ou objeto social, ou da estrutura 
social da mesma, desde que resulte em prejuízos à execução do contrato; 1.6 Ocorrência de caso 
fortuito ou força maior, ou fato de terceiros, ou ainda motivo de relevante interesse público e 
de amplo conhecimento que imponha a suspensão da execução da CONTRATADA pelo 
CONTRATANTE, hipótese em que a CONTRATADA será remunerada na proporção da parcela 
contratual que houver executado, sem incidência de qualquer indenização suplementar; 1.7 Na 
existência de 1% de reclamação no sistema de Ouvidoria do Município, referente aos 
atendimentos realizados mensalmente, durante a vigência do referido contrato, e julgadas 
procedentes pelo CONTRATANTE, poderá haver a rescisão do contrato unilateralmente por 
parte do CONTRATANTE, sem o pagamento de quaisquer verbas, em virtude da má prestação 
do serviço. 1.8 A inexecução total ou parcial deste Edital ensejará a aplicação de sanções aa 
CONTRATADA de acordo com legislação vigente - Lei de Licitações.  

2. Advertência.  
3. Multa: 3.1 O atraso injustificado na execução sujeitará a proponente ao pagamento de multa no 

valor de 10% (dez por cento) sobre a parte inadimplida. 
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4. O Município de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, reserva-se no direito de descontar dos 
pagamentos devidos a proponente, o valor da multa prevista no Edital.  

5. Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. 
7. Na aplicação das sanções serão considerados: 7.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.2 As peculiaridades do caso concreto; 7.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 7.4 Os 
danos que dela provierem para a Administração Pública; 7.5 A implantação ou o 
aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
 

1. O contrato se extinguirá de forma automática, após decorridos 24 meses, da data da 
formalização, caso não haja prorrogação formalizada. 
2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
3. Quando a “não conclusão” do contrato, referida no item anterior, decorrer de culpa da 
CONTRATADA: 

 a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
 b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
 admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

4. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
6. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação da CONTRATADA pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
7. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data 
da comunicação. 
8. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 9.1. Nesta hipótese, aplicam-se 
também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 9.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou 
da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 9.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
9. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 9.1. Balanço dos eventos contratuais já 
cumpridos ou parcialmente cumpridos; 9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
9.3.Indenizações e multas. 
10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
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 As Partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e 
seus regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem à cumpri-las fielmente. 
 A CONTRATADA deve e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do 
objeto contratual. 
 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
I. Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato;  
II. Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato;  
III. Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos;  
IV. Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato;  
V. Prática obstrutiva: (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista no Edital; (II) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS  
 
 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 
 
1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
2. A CONTRATADA é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

1. Poderá a Administração revogar o presente procedimento, por conveniência administrativa ou 
interesse público devidamente justificado, sem que caiba ao interessado direito à indenização, 
salvo em caso de dano efetivo disso resultante e na forma da lei.  

2. Os serviços a serem contratados poderão ser, a qualquer tempo, alterados, suspensos 
temporariamente ou rescindidos, se a contratada deixar de satisfazer os interesses da 
Administração Municipal ou às normas do Sistema Único de Saúde.  

3. Pelo princípio da autotutela, poderá a Administração Municipal revogar ou alterar este edital no 
todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público ou fato superveniente, 
devidamente justificado.  
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4. Durante a vigência do credenciamento, os credenciados deverão manter todas as condições 
exigidas para habilitação relacionadas às condições de credenciamento e constantes o cadastro 
unificado disponível no Portal de Contratações Públicas – PNCP e, no Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF, sob pena de descredenciamento.  

5. O credenciamento não estabelece a obrigação do órgão em efetivar a contratação, por isso, a 
qualquer momento, o credenciado ou órgão contratante poderá denunciar o credenciamento, 
inclusive, quando for constatada qualquer irregularidade na observância e cumprimento das 
normas fixado no edital, na legislação pertinente, sem prejuízo do contraditório e da ampla 
defesa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
 
 Fica eleito o Foro da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
 Justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento contratual, que será assinado de 
forma eletrônica e/ou digital, na plataforma disponibilizada pelo Município de Foz do Iguaçu, garantida 
a eficácia das Cláusulas, publicado ainda em diário oficial do município, para que produza seus efeitos 
legais.  
 

Foz do Iguaçu/PR, xx de xxxxxxxxxxxx de 2024. 
 

Documento assinado de forma digital/eletrônica, cfe Decreto nº 28.900/2021-PMFI. 
 
 


